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EXTRATO DE PUBLICAçÃO

Portaria N" 0712023

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O FUNDO MUNIGIPAI DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do Ceará, por seus representantes legais, no uso de
suas atribuições legais dispostas nâ Lei Municipâl ne.719, de 21 de outubro de 2013, em face do
processo administrativo ne. 717O3L068?l023, R'ESOLVE conceder Aposentadoria por ldade e

Tempo de Contritruição, em favor do [a) servidor (a) municipâl Mariâ Apârecidâ Gonçâlves Peixoto,
matricula n' 422, ocupante do cârgo de Au)(- De Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal
de Educação, nos ternos do art. 40, § 1s, II, "b" da CF/88 c/c, §§ 3a, e ainda, no art 36 da Lei
Municipal ne.779/2O13, que estruturou o Regime Próprio de Preüdência Social do Município de
Santana do Cariri, com valores de proventos fixados na Portaria ne.02/?023, de 12 de janeiro de
2023.

Santana Cariri/CE, 20 de março de 2023.
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